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Projeto de Lei nº.........../Legislativo

CRIA O SELO MUNICIPAL DOS PRODUTOS AGROINDUSTRIAIS E ARTESANATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Art. 1º - Fica instituído o Selo Municipal dos Produtos Agroindustriais e Artesanato, que objetiva identificar, certificar e promover produtos produzidos no Município de Caraá, garantindo sua qualidade, sustentabilidade e origem.

Art. 2° - Para os fins desta Lei considera-se:
I -  Selo Municipal a certificação concedida aos produtores agrícolas que atendem aos critérios estabelecidos nesta Lei;

II - Produtos Agroindustriais os regularizados no Sistema de Inspeção Animal e Alvará Sanitário. 
Artigo 3º - Para recebimento do Selo Municipal os produtos agroindustriais deverão ser cultivados dentro dos limites do Município de Caraá e regularizados tanto no Sistema de Inspeção Animal e Alvará Sanitário, assim como o artesão deverá ter previamente a carteira de artesanato.
Parágrafo Único – Os produtos deverão atender aos padrões de qualidade e segurança alimentar, o que será avaliado por profissionais habilitados para tanto, como chefe da inspeção municipal e fiscal sanitário.
Artigo 4º - O Produtor interessado em obter o Selo de que trata esta Lei deverá solicitá-lo junto à Secretaria Municipal de Agricultura, que providenciará uma avaliação das práticas agrícolas e qualidade do produto.
Parágrafo Único – Após a aprovação, será emitido um selo que poderá ser utilizado pelos produtores na embalagem e na divulgação dos produtos.

Artigo 5º - O Poder Executivo promoverá campanhas para divulgar os produtos que contenham o Selo Municipal, os quais terão preferência em feiras de exposição municipal e demais eventos promovidos pelo Município, observadas as regulamentações vigentes.

I - O Poder Executivo poderá subsidiar custos na participação de feiras e eventos na região.
Artigo 6º - O Selo Municipal deverá ser confeccionado em tamanho padrão, entregue, pelo Poder Executivo, de forma gratuita aos Produtores, os quais serão responsáveis pelos custos necessários à utilização/reprodução.
Artigo 7º - Os Produtores que utilizarem indevidamente o Selo Municipal ou não cumprirem os critérios estabelecidos estarão sujeitos a penalidades, incluindo a suspensão da certificação, proibição de participação de políticas públicas promovidas pela Administração Pública Municipal. 

Artigo 8º - A identidade visual do Selo Municipal será escolhida por meio de concurso realizado entre os alunos da Rede Municipal de Ensino. 

§1º - A Secretaria Municipal de Educação, em parceria com a Secretaria de Agricultura, definirá as diretrizes do concurso;

§2º - A Comissão Julgadora será formada por representantes das Secretarias envolvidas, Prefeito, Vice, Emater e Sindicato dos Trabalhadores Rurais. 

Art. 9º  - O Município poderá celebrar convênios e parcerias com instituições públicas e privadas para execução, divulgação e fortalecimento do Selo Municipal
Art. 10 - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 90 (noventa) dias, definindo os critérios técnicos e operacionais para a concessão, manutenção e fiscalização do Selo Municipal.
Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Marco Vinicius de Fraga Teixeira
                                                             PSDB
JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei visa valorizar a produção agroindustrial e investidores e artesanato locais, promovendo o desenvolvimento sustentável e o reconhecimento dos agricultores. Além disso, proporcionará a divulgação da identidade dos produtos do Município, gerando maior valor agregado e incentivo à produção responsável, valorizando o que é da nossa terra. 
O Projeto em tele também possibilita um ambiente de circulação de venda e preferência dos produtos do Município, fazendo com que haja crescimento, melhora da economia e, assim, mais investimento em Caraá.

Por fim, o concurso a ser realizado com os alunos da rede municipal de educação também fortalece o vínculo entre educação, economia cultura e agricultura, proporcionando um fortalecimento geral para a população caraense. A iniciativa estimula a criatividade, o sentimento de pertencimento e o orgulho local, reforçando o vínculo entre escola e comunidade. 
Gabinete do Vereador, 20 de outubro de 2025.
Marco Vinicius de Fraga Teixeira
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